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ESTAÜO BE PERNAMEUCÜ

cÂmaRA MUNIÇIPAL nE sANTA cRUz
(cA§Â DR. JCSE CÕRTOLANCI §OBRTNHO)

(*

LEr MUNrCrpÂL N§ 42412016, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

EMEIITft "Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias do município de Santa
Cruz-PE, para o exercício financeiro de
2AlV, e dá outras providencias."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, Estado de PeTnambuco, GILVAN
SiRINO DE ALMEIDA, no uso de suas atribuÍções legais, mais especificamente
pelo o que díspõe a Lei Organica Municipal, combinado com a Lei Municipal nCI

374 de 06/1U2013, que institui o Plano Plurianual do Município de Santa Cruz,
para G quadriênio 2At4 a 2üL7, FAÇO SABER que a Câmara Municipal Decretou e

eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DTSPOSIçõES PRELIMINARES

AÊ. 10 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 20, da
Constituição Federal, Arts. L22 e 123, da Constituição do Estado de Pernambuco, Art. 59

inciso III, da Lei Orgânica do Município de Santa Cruz, Lei Complementar no 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal, e demais legislação pertínente, as diretrizes gerais que
nortearão a elaboração e execução da Lei ürçamentárÍa Anual do lvlunicípio
de Santa Cruz-PE, para o exereíeio financeiro de 2016, compreendendo CI

Õrçmento Fiscal e Orçamento da §eguridade Social, ineluindo a Prefeitura,
suãs Unidades §estoras da Administraaçâo Direta Ê Indireta,seus fundos
setoriais, e da eamara lvlunicipal, bem assim CIs ajustes necessárias ao Plano
Plurianual para o biênio 2A1712AL8, compreendendo:

i - as orientações sobre a elaboração e execução do Orçamento Municipal;
II - as prioridades e as metas da Administração Pública Municipal;
IiI - a estrutura e a organização dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Sacial ;
IV - a atualização do Plano Plurianual para o biêenio 2AL7fiALS;
V - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal;
VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VII - as disposições sobre alteraçâo na legislação tributária do Município para o exercício
correspondente e na sua estrutura administrativa, §e for o cam;
VIIi * as regras determinadas na Lei de Responsabilidade Fiscal;

IX - outras determinações de gestão financeira;
X - as disposiçôes finais.
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CÂPITULO II
DÀs pRroRrDADEs E METAS rIÀ ÂtrMrnrsrn*çÃo púelrca MuNrcrpAL

Art, 2c Âs prioridades e nretas da Adminstraçãa Municipal pãrê * exercício
fir:anceiro de 2017, estãc especificadas neste artigo, e no docurnento "Anexo de
Prioridades e ft4etas para o [xercício 20L7" , as quais terão precedôncias na
alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual para o ex*reício, não se constituindo,
todavia, em limite para a programação das despesas.

§ 1o - Integra a presente Lei igualmente, o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme
orientações constantes do manual aprovado pela Portaria STN n" 471, de 31 de agosto de
2004.

§ 2o - A administração do município de Santa Cruz-PE., define como Meta Fiscal o

valor que se Bretende atingir, no exercício orçamentário e nos tres exercícios seguintes, a
título de receitas, despesas, montante da dívida pública e resultados ncminal e primário -

este último representando o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do
principai da dívida existente ou a ser contraída durante o exercício.

§ 3CI - Terão pricridade sobre as ações de expansão: o pagamenta do serviço da
divida, as clespesas cüm pessoal e encargos sociais, a conclusão dos projetos já em
execução e a manutenção das atividades já existentes

CAPITULO III

DA ESTRUTURÂ E ORGÀNrZAçÃO DOS ORçAMEHTOS

ÂÍt 3§ O Orçamento do município de Santa Cruz para o exercício financeiro de 2üL7,
compreenderá a programação dos órgãos dos poderes Executivo e Legislativa e dos fundss
setoriais {FMS,FMAS,FUMDCA, FUNDO DE DIREITO DO IDOSO e FUNDO DE

APOSENTADORiA E PENSÃO DOS FUNCTONARiOS PÚBLTCOS MUf{ICIPATS -TUNPRESC}.

Parágrafo únics - Nos orçamentos dos fundos munieipais e das demais entidades da
adnrinistração indireta serão estimadas apenas as receitas de sua competência legal
e dos eonvênios firmados por seus dirigentes, assim como as despesaE relativas ãos
prosrãmas exeeutadas csm eEses reeurse§.

Afi,4§- Para efeito desta Lei, entende*se pCIr:

I - PR.üüRÂMA: ü instrumento de organizaçãn da ação governamental visands a
eeneretizaçâo dos objetivos pretendidas, sendo mensurado po

estabeleeidüs nô Plano Plurianual; {glovroo
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cÂunRA MUNTcIPAL DE sANTA cRUz
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§ - ATMDÃDE; Um instrumento de programação para alcançar Õ objetivo de um
prograrnar envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo

ecntínuo e permanente, das quais resulta um produto neeessário à manutenção da ação de
gÇvern0;

fiI- PROJETO : Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo(serviços públicosJ e;

IV - OPERÃçÕES fSpeCIAI§: Aas despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direia
sab a forma de bens ou serviços.

§ 1o - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respeetivos
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2u - Cada Âtividade, Pro;eto e 0perações §speciais identificará a funçãc e a
subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria n" 42, de 14 de
abril de 1999, do então Ministerio do Orçamento e Gestão,

§ 3u - As eategorias de progrãmâção de que trata esta Lei serão identifieadas no
proieto de Lei Orçamentária Anual por Programas, Atividades, Projetos ou Operações
Especiais,

Art. 50 Os orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a

programaÇão dos órgãos do município de Santa Cruz-PE., para o exercício de 2017.

Art. 6§ O projeto da Lei Orçamentária Anual será encaminhado ao Poder
Leçislativ*, eonforme o que estabelece o artigo da Constituição do §stado de
Pernambuco e nã Lei Orgânica do Município, e no artiga 72, seus incisos, e paráçrafo

únieo, da Lei no 4.32ü, de 17 de março de 19Õ4, e será eonrposto de:
I - texto de lei;
il - consolidação dos quadros orçamentários;
Iii - anexa dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Sociai, discriminando a receita e a

despesa na forma definida nesta Lei;

IV - discrirninação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

§1o - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II
deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, incisos III e JV, e
parágrafo únlco da Lei n" 432A164, os seguintes demonstrativ,rs: ,-i
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cÂnnnRA MUNTcTPAL üE sANTA ÇRUz
{cAsA DR. JÕSE CORTOLAN0 SCBHTNHÕ )

I - do resumo da estimativa da receita total do Município, por categoria econômica e

segundo a origem dos recursos;
II - do resumo da estimativa da receita total do Município, por rubrica e categoria econômica
e segundo a origem dos recursos;

III - da fixação da despesa do Munícípio por função e segundo a origem dos recursos;
IV -da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a origem
dos recursos;

V - da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se elaborou a

proposta;

VI - da receita prevista para G exercício em que se elabora a proposta;
ViI - da receita prevista para 0 exercício a que se refere a proposta;

VilI - da despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
IX - da despesa fixada para o exercício em que se elabora a praposta;

X - da clespesa fixacja para o exercício a que se refere a proposta;

XI - da estimativa da receita dos crçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolada e

conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos;
xII - das despesas e receitas dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
isolada e conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit
ccrrente e o tctai de cada um dos orçamentos;
XiiI - da distribuição da recelta e da despesa por Função de Governo dos orçamentos Fiscal

e da Seguridade Social, isolada e conjuntamente;
XIV - dã aBlicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos dos
artiços 7* e 71 da Lei Federal no 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e valores por
programas de trabalhÇ e grupos de despesa, em censonancia com os Planos Naeional e

Municipal de Educaçãa ;

XV - da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvirnento do
Er:sino Básic* - FUNDEB, na formã da legislação que dispõe sobre ü âssunto;
XVi - da descrição sucinta, para cada Unidade Gestoras e Administrativas, de suas prineipais
finalidades eom a respeetiva legislaÇão.

XViI - da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional n" 25;
XVIII - da Receita Corrente Líquida com base no artigo I"0, § ln, inciso IV, da
Lei Complernentar n" 101i2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e suas possíveis alterações;
XiX - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Constitucional nô

79;

Art. 70 Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação
dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em consonância com os dispositivos da
Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do então Ministério do Orçamento e Gestão, e da
Portaria interministerial no 163, de ü4 de maio de 2S01 e demais legislação
posteriormente editadas" A discriminação da despesa será apresentada por
Unidade ürçamentária, expressa por categoria de programaçâo, indicando-se, para cada
umar no seu rfienor nível cle det*lhamenta, tais csmo; i#t rJb'q'.]'4; sd' * . .,*, +h,.+:
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ESTÂtrÕ NE PERNAMBUCO

ÊAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
(CASA DR JCISE ÇORTOIANO SCBRTNHC}

(.

I - o orçamento a que pertence;

II- o çrupo de despese a que se refere, obedecendo e sequinte classificação:

a) DÊ§PESÀ§ CORRET{TE§:
I - pessoal e ÊnÊârgÉs sociais;
II - juros e encargos da dívida;
IiI - outras despesas correntes.

b) DE§PE§AS DE CAPITALI
I - investimentos;
II- inversões financeiras;

III - amoftização e refrnanciamento da divida;
IV - outras despesas de capital.

CAPITU LO IV

DAS DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO 5 EXECUçÃO DOS ORçAMENTOS E

suAs ATTERAçOES

Aft. 80 O projeto da Lei Orçamentária Anual do Município de Santa Cruz, relativo ao
exercício de 2017, deve assegurar a transparência na execução dos orçamentos, obseivandc
o pi'incípio da transparência que implica, além da observação do príncipio constitucional da
publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acessCI dos munícipes
às informações relativas ao orçamento.

Art. 9ç A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do
ni-ojeta e da Lei Orçamentária Anual , §erãÕ eiaboradas ã preÇüs eorrentes da mês de
setembro de 2G16, podendo o seu valar globai ser atuaiizado no mês de janeira d* cxercíeio
a clue se refere o orÇamento com o vaior levanlado nessa data.

Art. 10 A elaboraçãc do projeto, a aprovação e ã exeeução da Lei

Orçamentária Anual serão crientadas no sentido de alcançar superávit primário
rrecessário a garant!r uma trajetória de solidez financeira da adn:inistração municipal,
tomando como parãmetrc o valor estimado no Plano Plurianual para o exercício de 2016.

AÉ" 11 Na hipdtese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do
aÊiqo 9Ô, e nc inciso II do Art. 31, da Lei Complementar nn 101/2000, o Poder Executivo e

o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenhos e de
mo"rimentação financeira, pcdendo definir percentuais específicos para o conjunt* de
projetos, atividades e operações especiais.

§ 1o - Exciuem do eaput deste ar"tigo as despesas que constituem obrigações
constitueionais e legais do Município, e âs despesas destinadas aü BagarTlento dos serviços
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E§TADO DE PERNAI/IBUCO

cÂmnRA MUNTcTPAL DE sANTA cRUz

(

DR. JOSE CORIOLANO SOBRINHO

da dívida de qualquer natureza.

§ 2" - No caso de limitação de empenhos e da movimentação financeira de que trata
o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas tais quais:

I- com pessoal e encargos patronaís;

II - com a üonservaÇão do patrímônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45

da LeiComplementar no 1üU20ilü;
III - com a amortização da dívida fundada.

§ 3o - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível
para empenho e movimentação finaneeira, com vistas à obtenção do equilíbrio na execução

orçamentária e financeira do exercício.

§ 4o - Terão prioridade como fonte de recursos para a limitação de empenho, a

adoção das seguintes medidas;
i- redução de investimentos programados com recursos próprios.

iI- eliminação de despesas com horas - extras;
III- exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão e contratados;
iV - eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores de cargos efetivos;
V - redução de gastos eom combustíveis;
VI - outras despesas nãç relaeionadas no § 2o deste artigo.

Àfr, 13 Fica o Pcder Executiw autorizado ã promover as alterações e adequaçÕes de
sua estrutura administrativa, prefereneialmente sem o aumento de despesã, e cofii o
objetivo de modernizar e canferir maior eficiência e efÍeácia ao Poder Público Municipal,

Art. 13 A abertura de Créditos Suplementares e Especiais dependerá da
existência de reeursos disponíveis para a despesa, e será precedida de Justificativa ds
cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei Federal no 4.320/64.

Art. 14 Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesa sem que

estejam definidas as fontes de recursos para suportá-las.

AÊ, 15 Observadas as prioridades a que se refere o artigo 20 desta Lei, a Lei

Orçamentária ou as de Créditos Adicionais, somente incluirão noyos projetos e despesas
obrigatórias de duração continuada, a cargo da administração direta, das autarquias e
fundos especiais, se:

I - houverem sido adequadamente atendidss todos os quÊ estiverem em andamento;

II - estiverem presen/ados os recursos necessários à conservação do patrimônio público

existente; {úr#lt*qp .o - - ,l'- .ÕulàdÉg.
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III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

ry - se os recuÍsos alocados destinarem - se a contrapaftidas de recursos federais,

estaduais ou de operações de crédita, com o objetivo de concluir etapas de uma açãa
municipal.

Art, 16 A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimento com

duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual
ou em lei que autorize sua inclusão.

ÀÍt. 17 A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2017 deverá prever, o mínirna

de 1olo (um por cento)de sua receita própria e de transferências constitucionais para o Fundo

Municipal de Àssistência Social, Fundo Munícipal de Direitos da Criança e do Adolescente, e

Fundo Municipal de Direitos dc ldoso, respectivamente, para empregar em açôes íinalísticas
das respectivas áreas, eorn as finalidades de:

i - atender as ações assistenciais de earáter de emergência e parã ü co-

financiamento das ações previstas no Plana Municipal de Assistêneia Sociai, que enqloba as
políticas do âmbito da SA§C;

1l - executar os projetos de enfrentarnento da pcbreza, incluindo a parceria com as

arçanizações da sociedade civil;
ili - prestar os serviços assistências de caráter eontinuado que visem a melhoria de

vida das poBulaçôes alvcs e eujas ações, voltadas para as neeessidade básieas dos
beneficiários, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS, dentre outras previstas nas respectivas leis de instituição desses
fundos,

Art 18 A Lei Orçamentária Anual do exercício de 2017 conterá dotação para resera
de contingência, distribuÍda equitativamente entre ã §eretaria de Adffiinistração e Finanças,

os fundos setoriais, a exemplo do FMS, FMAS, FMDCA, e FUNPR.ESC, que dará suporte,
inclusive, aos fundos setoriais, constituída com recursos do Orçamento Fiscal e de
transferencias fundo a fundo, no valor de até 5olo (cinco por cento) da Receita Corrente
Líquida, prevista para o exercício de 78L7, destinada ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, bem assim para suplementação de
despesas cujas dotações se tornarem insuficientes no decorrer do exercício.

Àrt. 19 O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, incluindo os

subsídios dss vereadores e excluídos os gastos com inativos, o valor eorrespondente de
7Yo (sete por cento) sohre o somatório da r€cÊita tributária e das transferências previstas
no § 50 dns Arts. 153 Ê 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no exereício de
2016,

Art, 2O O Poder Legislativo, encaminhará à SecretarÍa de Administração e
Finanças, até o dia 3ü de agosto de Zü15, â sua proposta orçamentária para- tproveoo lrsn

tlc
ü
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exercíciü de 2017, observados os paràmetros e diretrizes estabeleçidos nesta Lei, para

fins de consolidação do projeto da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2017,

AÉ, ?1 A Lei Orçamentária Anual para CI exercício de 2017, poderá consignar
dotação específica destinada ao custeio de despesas de competência de sutros entes da

Federação quando a serviço do Município.

Parágrafo único - A realizaçáa da despesa somente poderá se efetivar,
desde quÊ cÕmprcvado s interesse público, e tenha sido firmado convênio, âcordo, termc
de parceria, termo de adesão, ajuste ou congênere, consoante o previsto na legislação que

os regulamente.

Art. 22 f; veCada a inciusão na Lei ürçamentária Anual e em seus créditos
adicionais, de dotações a títuio de subvenções soeiais, cantribuiçÕes elou auxílios,

ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sern fins luerativos, de ativieiade d*
natureza ÇÕntinuãdã, que preeneham uma das seguintes eondições:

1 - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita. nas áreas de

assistência sccial, saúde, educação, eultura, e agricultura familiar, e estejam registradas no

Conselho li4uniciBal de Assistência Social - CMAS,

Ii - sejam de atendlrnenta diretc e gratuita ao público e voltadas para o ensino
especiai, CIu representativas rja comunidade escolar das *scolas públicas estaduais e

municipais do ensino funclamental elou profissionalizante sediadas ou não no Município;

III - sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, institueionais
oir de assisiência social:

iV - atendam aü disposto no Art. 2ú4 da Constituição Federal, e o disposto no Art.
61 rjss ADüT;

V - que sejam i,,inculado: à cCInservaçã* elou preservação ejo mei* ambiente.

§ 1o - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e/ou
auxílios, ã entidade privada sern fins lucrativos deverá apresentar declaração de
funcionamento regular, emitida no exercício de 2016, por três autoridades lacais e

comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria no exercício de 2017.

§ 2o - Não poderá ser concedida subvenção social, centribuíção elou auxilio a
entidade que esteja em débito com prestações de contas ao Município decorrentes de sua

responsabil idade, em quaisquer exercícios anteriores.

§ 3" - Sem prejuíza da observâneia das eondições estabeiecidas nests a*igo, a
inclusão de dotações nâ Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, aindã, de
publicaçã*, p*lo Poder Executivo, de nCIrmas ã serem observadas Ra concessãc,
pi'evendo-se clausula de reversãCI no easÇ de desvio de finalidade e de identificaçãa
dos benefieiários e do valor transferidÕ no respêctivo convê61s. aPr§vâoo ôÍn - ,p:*--Dtsouraü.

Rna "losina Arairjo, §,,No - CettrEr Santa Cruz - PF:. LIEP 56.: I
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§ 4o - O disposto neste artígo não se aplica às contribuições estatutárÍas devidas a
entidades municipalistas multilaterais, a exemplo de consórcios intermunÍcipais, das quais o
Município for associado, inclusive da administração indireta,

Art. 23 A Lei Orçamentária Anual para o exercicio de 2ü17, poderá autorizar ao
Poder Executivo a abrir créditos suplementares até o limite de 2Osy'o (vÍnte por cento) do
valor da despesa fixada, conforme admite a Lei FedÊral nÕ 4.32§164.

§ 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, durante a execução
orçamentária, ão remanejamento dentro de çada fundo, projeto, atividade ou

operação espeeial, do saldo das dotações dos seus grupCIs de natureza ou elemento de

despesa, até o limite de 10%(dez por cento) do valor da despesa fixada, indepentemente de

suplementação legal.

§ 2" - As destinações de recursos aprovados na Lei Orçamentária Anual e
em seus créditas adicionals, poderão ser modificados por decretos do Poder Executivo,
jr.:stificadamente, para atender às necessídades de execução do orçamento ds orçamento.

§ 3o - O excesso de arreeadação verificado em cada fonte de reeurso poderá ser
utilizado para suplementação da receita e despesa por decreto do Poder Executivo,

§ 40 - Os saldos remanescentes dos Creditos Especias aprovados no ultimo
quadrimestre do exercicio, poderão ser aproveitados no exercieio seguinte, desde que

empenhados nos mesmos elen'lentos de despesas e objeto do credito original, mediante
d*creto de revalidação do chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 24 Os projetos de lei relativos a Créditos Adicionais serão apresentadcs
com o detalhamento estabelecido na Lei ürçamentária Anual.

§ 1n - Acompanharão os projetos de lei rela[ivos a créditos adicicnais,
expesiçãa circunstaneiada de motivos que os justifiquem, e que indiquem as

canseqüências dos cancelamentos de dotações propcstas sôbre a exeeução das
atividaCes, dos projetos e das operações especiais,

§ 2o - üs créditos adicionais aprovados serão considerados automaticamente abertos
csm a sançãa e pubticação da respcctiva lei"

AÉ. 25 A Lei Or'çamentária Anuai garantirá recursos parâ paüamento da despesa

decorrente de ciébitos refinanciados, inc!usive com os regimes Próprir: e Geral, da

Prev!dência Social.

Art. 26 O projeto da tei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da
receita total do Município, recursos provenientes de operações de créditos, respeitados os

limites estabelecidos no artigo 167, III, da Constituição Federal,

Parágrafo único - A tei OrÇamentária Anual poderá conter dern?Iãffi
Dtlcrngs

I

Rua -losi*a Araujc. S,'N" --Cenf,o Santa Cruz - PF:i. CltlF 56.
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especificando, por operação de crédito, as dotações a nível de prajetos financiados psr
e5ses recursCIs,

Art. 27 A Lei ÕrçamentÉria Anua! p*derá autoriz*r' a realização de operaçÕes de

créditcs pcr antecipaçãa de receitaiARÕ), d*sde que observado * disposto no Art. 38, da Lei

Complementãr nÕ 101i200G - LRF.

EAPfTULO VI

DÀ§ Dr§po§rçÕE§ RELATTVAS ÀS prSpE§À$ U0 MUNrCÍprO COM PE§SOAL E

ET{CARGOS

Aft. 2g No exercício financeiro de 2017, as despesas com pessoal dos Poderes

Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos Arts, 18,19 e 20, da Lei

Complementar no 10U2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 29 Observado o disposto no Art, 169 da Constituição Federalo no
exercício financeiro de 2017 somente poderão ser admitidos servidores se:

i - houver lei autorizativa;
ii * existirern cargos vagos a serem preenchidas;

IiI - h*uv*r prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimentc da despesa;
IV - forem observados os liniites previstos no artigo anterior;
V * fçr obseruada a disposto ncs artiçcs !6, 17 e 21 da Lei Complementar n" 10112üüü;
Vi - houver a neces:idacje cie implantaçãa e implementaçãc de programação eie novos
serviços a serem instituídos decorrentes de implantação de obras públicas inéditas e /ou a

firmatura de novos contratos, convenios, termos de parcerias e outros intrumentos, con'r

clausulas de reciprocidade.

Parágrafo único - Ocorrendo a necessidade de contrataçãa de pessoal para
atendimento do disposto no ínciso VI do presente artigo, fiea o Poder Executivo
autorizado a contratar pessoal Bara ã manutenção e oferta dos serviços em caráter
excepcional, de aeordo eCIm o que estabelece o inciso IX, do Art. 37 da eonstituição
Federal, e da legislãção munícipal pertinente.

Art, 3ÍI O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar ou allerar
cargos e funções, alterar a estrutura organizacional e administrativa da Prefeitura Municipal
como um todo ou das Unidades Gestoras específieas , corrigir ou aumentat'a remuneração
cjos servidares e eÕR(Éder vantagens, desde que ôbservadas as reqras do artigo 16, quando

aplicável, e dc artigo 17, da Lei Complementar n' 101/2000 - Lei de Responsabiiidade
Ftscai.

§ 1u - üs projetos de lei sobre transformação de côrEo§, ben'l como os relacionados a

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no ãmbito do Poder f,xecutivo,
cje';erão sf r ãrümpanhados de manifestação da Secretaria de Adm e

Rua Josiira Araújo. S,'No --Cen§'o Santa Cruz - PE, ílEf 56. oB lotaTel. t0.grB7) 3874 8i0ü ChiP.l ?4.=!ü1.;í91i00{ll-lç
E-mail : CX4 SC tlE(ALM. CL)tuI

f

t

tll0Elrl



E§TADO DE PERNAMtsUCO

CÂMARA MUNIcIPAL DE SANTA cRUz
{CASA DR. JOSE CORIOLANO §OBRI NHO)

\-

em suãs respectivas áreas de competência,

§ 20 - O Poder Legislativo assumirá, cm seu âmbito, as atribuições
necessárias ao eumprimento do disposto neste artigo,

Art. 31 A Lei Orçamentária Anual deverá prover os créditos necessários à
concessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, em
cumprimento ao disposto no inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal.

Parágrafo único. Quando da concessão da revisão geral da remuneraÇão de
que trata este artigo, fieam dispensados os procedimentos exigidos pel* artigo 17, da Lei

Campiementar no l"üU2000 - tei de Responsabilidade Fiscal,

AÉ. 32 Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executiva tiver
extrapolado a 95o/* (noventa e cincc por cento) do limite referido no artigo 20 da Lei

Complementar no 101i2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a realização de serviços
extraordinários somerrte poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante
interesse público, especialmente os voltados para as áreas de segurança, educação, saúde
e limpesa públicas, que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a
soeiedade.

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no
âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de
exclusiva competência do Prefeito Municipal,

Att 33 No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os poderes
fxecutivo e Legislativc, estabelecidos no artigo 2C da Lei de Responsabilidade Fiscal,
f*rern uitrapassadüs em quaiquer um das Porieres, ser'ão adotadas, no respertivc Poder, as
seguintes medidas valtadas ao reeilquãdramento no prazo máximo de dois quadrimestr*:

i- exoneração d* servidores ocupantes de cargos em comissão;

iI * eliminação de horas extras a qualquer título;
IV- eliminação de vantagens concedidas a servidores;
V - d*missão de servidcres admitidss em caráter temporário.

Att. 34 5e a despesa tstal com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no artiqo
1Ç da Lei Campiementar no iüi, de 04 de *iaia de 20il0 - Lei de Responsabilidade Fiseal, a

ad*ção das rriedidas de que tratanr cs narágrafos 3a [ 4ô do Art. 1õ9 da ConstituiÇãc
Federal, preservará servidores das áreas de Saúde, Educação, AssiEtêneia §ociai, limpesa e

segurança públicas.

Att, 35 Se a despesa com pessoal atingir o nível de que trata o parágrafc único do
Art. 7Z da Lei Cornplementar nê 101, de 04 de rnaia de 20ü0 _ Lei de Responsabilidade
Fisçal - os pãgâmentos de horas-extras ficam restritos ás necessidadês êmÊrgenciais das

q,pfovro,O afn _,a* tlcqnma
Ruir Josina Arauj*, §/N*:-flentro Santa l=ruz - PEl. llEP
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áreas de saúde, limpesa pública e de saneamento.

Parágrafo única - No exercício de 2AL7, a despese com pessoal poderá ser
aereseída de ate 10o/o(dez por cento) devido â reajustÊ salariai em virtude de p*rdas
*alariais de exercíe ios anteriores, para accmpanhar o piso salarial naeional

estahelecidCI para as categorias do Magistério, com o reajuste do governo federal sobre os

salarios dos professores, bem assim para os profissionais de saúde custeados com recursCIs

do Fundo Municipal de Saúde e programas afins,

Art, 36 Com o objetivo de valorizar o principio da impessoalidade nos
concursos publicos nas áreas da saúde, educaçâo e assistência social, vencido o prazo de
prorrogação da vigencia do concurso anterior, cujos classificados ainda não tomaram posse

dos cargos a que concorreram, em cujo certame a Administração Pública poderá ser
incluso as necessidades do Poder Legislativo, se for do interesse desse, obedecidas as vagas
definidas em lei.

CAPÍTULO YII

DA§ DTSPOSTçõE§ SOBRE A RECEITA E ÂLTERÀçõES ilA LEGI§LAçÃO
TRIBÜTARIA

Art,37 O Município deverá implementar o registro dos seus devedores na Divida
Ativa do lvlunicípio, de natureza tributária e não tributária, objetivando resguardar o direito
de cobrança administrativa e judicialmente, se for o caso,

Art. 38 A estimativa da receita que eonstará do projeto da Lei Orçamentária
Anual para o exercíeio de 2017, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração
do emprego dos tributos municipais, eom vistas à expansão de hase de tributação e
conseqüente aumento das receitas próprias,

Àrt.39 A estimativa da receita citada no artigo anterior leyará em
consideração, adicionalmente, o impacto da alteração na legislação tributária,
observada a capacidade ecanômica do contribuinte e justa distribuição de renda, com
destaque para:

I - atualieação da planta genérica de valores do Munlcípio;
II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre imposto Predial e

Território Urbano, suãs alíquotas, for-ma de calcuio, coneiições de pagament*,
desccntos e isenções, inelusive ccm relaçãü a proÇressividade deste imposto;

ili - revisãa da legisiação sobre o uso e parcelamento ejo solo urbano, eom
red*finição dos lirnites da zcna urbana municipal, se necessário;

IV - revisã+ da legislação sobre Impast* Sobre Serviço de Qualquer Natureza;
V - revisão da legislação aplicávei ao lrnposta sobre Transmissão inter Vivos e de

Bens Imóveís e de Direitos Reais Sobre imóveis; {,i:ír !,i': 1:! ,ii n -
Run -lüsfua r\rauiç. S/Nn :- Cenh'* §anta C-nrz ' P[']. (-'Í1P 56.? i oB 2n í6,

Tel. (0.ts87) 3874 8l üü [:NPJ :4":ül.4eliilOtll -7q
E-mail : {lM5{l PEti{LIVE, CrlM llrrlrr

(r-



ESTADO DE PERNAMBUCO

cÂu*RA MUNTcTPAL DE sANTA cRUz
icA§A DR. Jo§E SORTOLANO SOBRTNHO)

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
VIi- revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII - revisão das isençôes dos tributos municipais, para manter o interesse
público e a justiça fiscal.

IX - revisão das isençõ*s das multas r jurcs prcvocacios por atraso de pagamentos de

tributcs municipais,

Ârt. 4ü Na estimativa das reçeitas do projeto da Lei ürçamentária Anr-rai p*derão ser'

cor:siderados CIs efeitss de propostas de alterações na legislação tributária que sejam
objeto de projeto de lei que estejam em tramitação na Câmara Municipai,

CAPITULO YIII

DA§ DISPOSIçÕE§ FIHÃIS

Art. 41 É vedado consign*r na Lei Crçamentária Anual eredito com flnalidade
imprecisa ou cor{: dotação iiimitada,

Art. 42 ü Poder Executivo deverá realizar estudos visando a definição de
sistema de controle de custss e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo único - A alocação de recursos na Lei ürçamentária Anual será feita
diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua ÊxecuÇão, de modo a evideneiar o

custo das açÕes e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Att, 43 Para *s efeitos do a(igo i6 da Lei Complementar n' 10i120CI0, entende-se
ccnro despesas irrelevantes, para fins do § 3u, aqueias cujo valor não uitrapasse, para

bens e serviços, cs limites dos incisos I e Ii, do artigo 24 da Lei 8.666/1993 - Lei de
Licitações e Contratos com a Administraação Pública,

AÍt. 44 Até 30 {trinta) dias após a publicaÇão do OrÇamento, o Poder Executivo
estabelecerá, através de Decreto, a Programação Financeira e o Cronograrna de
Execução Mensal de desembolso, nos termos do disposto no artigo 8§ da Lei

Complementar no 10U2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Aft. 45 O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para
propCIr modificação nos prCIjêtos de leÍ relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais, enquanto não íniciada a
votação, concernente às partes cujas alteraçôes sejam propostas.

AÉ.45 São vedadas quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesa
sem comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibilidade de
recursos financeiros para 0 seu pagamentô. :'-

Rua Jasina i\raújo, §lNo -: Cenffo Santa {lruz - FÉi, {:EIr 56.: l-5 ô8_ Ao b.
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Art. 47 A reabertura das Créditos Especiais e Extraordinários, conforme disposto
no Art. 167, § 2", da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Chefe do
Poder Executivo Municipal.

Parágrafc único - Na reabertura a que sê refere o caput deste artigo, a fonte
de recurso deverá s€r identificada como saldos de exercícios anteriores,
independentemente da receita à ccnta da qual os créditos foram abertos.

Art. tt8 Para os fins do disposto nc Art. 16 de Lei Complementãr no

iüi/200ü, e ern cumprinrento ao § 3Ô, do mesmc artiga, fica estabelecido quer nü exercíçio
de 2AL7, a despesa decorrente de ação governâmental nova, será eonslderada irrelevante se

o seu impaeto orçamentário-financeiro no exercício não ultrapassar, para bens e

serviços, as limitcs fixados peios incisos I e II, do Art. 24, da Lei Federal nCI 8,666/93,
devidarnente atual izados.

Aft, 49 Se o projeto da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 7AL7 não for
sancionado até 31 de dezembro de 2016, a programação dele constante poderá ser
executada para o atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento do serviço da divida;
III - transferências constitucionais e legais para os f undos municipais

lega I mente constituídos;
IV - saúde e assistência social de caráter urgente;
V - transferencia de 1112(um doze avos) do duodécimo para a Camara Municipal"

Art. 5ü * Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

dispasições em contrário,

$alas das §e*sÕe* da Gâmara Munícipal de Santa Cruz - PE, casa Dr. José Coriolano
Sabrinho em 17 de agosto de 2016.

Luçiano Nunes Gsmes
Clemildo Souza de Almeida - 1o

Ednarte Siqueira de Souza - 20
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LÉr No 4241z:at,6 - prRETRrzEs onçAurrurÁnrAs Do nuurcÍpro DE sANTA
CRUZ-FE, PARA O EXERCICIO FIÍ{ANCEIRO DE 2017.

ANtrO NE META§ TISCAIS PARA SEREI!4 IMFLEMENTADAS NÜ MUNICIFIÕ DE SANTA
CRUZ_PE, NO ryERCICIO FINANCEIRO DE7Ü17.

A) nçõrs PoR poDER

1.O . PODER TEGISLATIYO
r.r eÇÃo LEGTSLATTvA

t.z DESENVoLVTMENTo um nÇÕrs Do poDER LEcrsLATrvo

2.0. PODER EXECUTIVO

?.1 - DESENVOLVTMENTo uns nçÕrs Do poDER EXECUTIVo
2-2. GABINETÊS DC PREFEITO E DO VICE - PREFEITÜ

2,3 - ASSESSORIA ]URIDiCA
2.4 - COORDENADORIA DA MULHTR

3.il - SECRETARIA DT GOVTRNO

4.ü - SECRETARTA DE ADMrNrsrnnÇÃo E FrNANÇAS

5.* - SEcRETARiA n= ruueeçÃo
õ.* - SECRTTARIA DE CULTURA, ESFÕRTE E ]UVENTUDE
7,ü . SHCRETÂRIA DE TURISMÜ f, LÂZER

B. ü - STCRTTARIA DE OBRAS I SERVIÇOS URBANOS
ç-O - SECRETÂR.IA DÊ AGRICULTURÂ E MTIO AMBIHNTE
1O.O - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1l.CI _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSI§TENCIA SÕCIAL
12.0 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
13,0 - FUNÜO MUNICIPAT DE DIREITOS DO IDÜSO
14.ü - FUNDo DE ÂpoSENTADoRIA r prrusÃo Dos FUt\tcIoNARIos

PUBLICÕS DE SANTA CRUZ-TUNPRESC
1s.0 DrREirüs ervm/luDrcrARiAlsrGurAruça rúnuen

r; lçôrs pon óneÃo DE GovERNo

01 . PODER LEGISLÀTIVO

Realizar ações legislativas próprias das atribuições do Poder Legislativo, Çomo:
apreciaçãc, disrussão e deliberação de projetos de lei emanada do poder Executivo
Municipal ou de iniciativa da própria Câmara Municipal da autoria dos seus membros
§eus vereadcresl

Rua -lcsiua Alaqjo. §/No -: CÊnh'o Sanra Llruz - FE. Uil-} 5G.
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t Proceder a fiscalização e o controle externo da execuçãCI CIrÇamentár'ia realizada pelc
Poder Êxecutivo Municipal, bem assim da mesma diretora da Câmara Municipal,

02. FODEREXECUTIYÕ

2,1 * GABINETE DO PREFEITO

. Exeçutar a administração superior do Município com auxilio direto dos secretários
municipais, gestCIres dos fundos sÉtoriãis e assessores diretos.

O3 * SECRETÀRIA DE GOVERNO

* Articulãr-se cüm as demais secretarias municipais para execução das ações dc gcverno;
ç Despôcha;" diretamente com o Chefe do Poder Executivo, sua assessoria controle
iriternc cbjetivando consolidai'e impiementar as ações do çoverno devidamente articulada
corn 0s demais órgãos de gestão;
r Diagncsticar situações passiveis de intervenção da Administração Superiar (prefeito)
para elidir penciências da administração não susceptíveis de solução a nível dos gestores
das diversas secretarias municipais, fundos setoriais e demais órgãos afins;
r Elabsrar relatários de situações administrativas diversas;
r Oi"i*ntar as ações das demais secretários e gestores municipais, inclusive dos fundos
setoriais, das administrações direta e indireta;
r üutras ações nêo espeeifieadas inerentes a suâ área de atuaçãr:.

04 - §ECRÊTARIA DE ÀDMINISTRÀÇÃO E FIr{Ar{çÀ§

r Equilibrar as finanças do It{unicípio peio aumento das receitas e pela contenção
das despesas, sem prejuízo dos serviços públicos essenciais oferecidos a população;
. ãiaboi'ar continuaraente propcstas e projetos para captação e transferências de recurscs,
ou finaneiamento pcr outros níveis de governos, bern como celebrar convênios, termos de
adesão e de eompromissos, com órgãas públicos e não governâmentais, esses últimos sem
fins lucrativos;
r Fcrnentar o equilíbrio da arrecadação local, revisar e atualizar as alírquotas para cada
espécie de imposto, taxas e demais preÇCIs publieos, visando a ampliação da Reçeita
Tributaria prCIpria;

r Manter atualizads o cadastro imobiliário e aperfeiçoar a egtrutura pãra a cuâ
arreeadação, inelusive elaborando plantas de valores;
. Coordenar de forma pradutiva as progrãmas e projetos previstos parâ serÊm exeeutadçs
no exercício; redução, no que puder, das despesas de custeio;
r Promover programas de modernização dos serviços públicos desenvolvidos e oferecidos
pelas diversas unidades orÇãmentárias, com ou sem gestão próprias;
c Cferecer treinamento do pessoai dos quadros de provimenta efetivo, comissionado e
contratados vinculados ao Pccler Executivo; "
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E§TADÕ DE PERNAMBUCS

cÂnnnnA MUNICTPAL DH sANTA cRUz
{üASA DR. JCSE CORIÕLANO SüBRTNHO)

* Conrvsear cüncurso público para suprir as necessidades de pessoal das demais unidades
gestoras, devidamente autorizada pelo Prefeito Munieipal;
* Publicar editais, leis, decretos. potarias e outros atos de pessoal e cÕncernÊnte a da

administraçSo e finanças em geral;

r Informatizar os proeedimentCIs administrativos em geral;
* Realizar üüneurso Fuhlico, se necessári*, capacitar e valorizar os recursos humanos da
administração municipal ;

r Elaborar o projeto de lei dc Flano Diretor de Desenvolviment* Físico e Territorial do
Munieípía, *m pareeria eom a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos;
r Melhorar a infra-estruturar das secretarias e demais órgãos municipais;
r Flaborar o planejamento participativo do Município de forma a envolver a comunidade
na implementação das ações de governo,
. Adquirir veículos para o Gabinete do Prefeito e para as secretarias municipais.
o Apoiar a instalação e desenvolvimento de pequenas empresas e estímulo ao
empreendedor e mlcro empreendedor, inclusive ao empreendedor individual, como forma de
maior agregação de valor ao produto iocal, e criação de emprego e rendas;
r Outras ações não especificadas inerentes a sua área de atuaÇão,

5.t, - SECRETARTA DE ÉDUCAçÃO

. implantar e implementar as nretas prevista no Plano Municipal de Eciucação, de formas
a cumprir os prazos previstos no Plano Nacional de Educação;
* AmBliar a oferta de vagas na pré-escola, no ensino fundamentai e EJA através
do Fundeb e dÇ emprego da alíquota de 25%(vinte e cincc por eento) minimo dos reeursos
próprios constitucionalmcnte previstos;
r Formar e eapaeitar quadros docentes;
r Bu$car uma escola públiea de qualidadÊ pâra todos;
+ Garantir padrões básicos de funcionamento para CIs estabelecimentos escolares;
r Construir, ampliar, reformar e equipar unidades escolares, incluindo creches, en'l

eonvenios, contratos ou terrnos de parcerias e de adesão cCIm o Fundo Nacinai de
Desenvolvimento da EducaçãCI - FNDE. e seus programas diversificados;
r Promover a nucleação da rede física, de formas a facilitar o acesso, o maior e melhor
conforto para os usuários da rede municipal nessas instalações;
. Melhorar a qualidade de informação e da avaliação educacional das escolas da rede
rnunicipa!;
r Promover o desenvolvimento profissional dos docentes da educação básica de
competencia municipa[;
r Informatizar as escclas públicas através de parceria com o PROINFO/MEC, ou seus
sucedan*os;
c Dar conti*uidade ao programa de transporte eseolar para alunos da zonas rural,
inelusive ampliando a frota com veículos próprios, adquiridos através de ccnvenios,
termos de pareeria ou de adesão e outrcs instrumentCIs de pãctuãÇãü Çtua
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E§TÂDO DE PERNAIV]BUCü

cÂnnaRA MUNIcTPAL DE sANTA cRUz
(cA§A DR. JOSE CORTOLANO SOBRTNHO)

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDEiMEC;
. Adquirir e distribuir merenda escolar entre os alunos do ensino infantil, ensins
fundamental e EJA, cCIm a finalidade de incentivar e melhorar a freqüência e o aprendizado;
. Elevar a aferta de matríeulas para alunos da Educação infantil e de Jovens e Aduitos;
r Implementar a aquisição de gêneros da agricultura familiar parâ o caerdápio da
merenda escoalar;
r Apoiar os alunos da rede municipal de ensino, mediante suplementação alimentar,
assistêneia medico-odontológica e outras açôes soeiais;
r PaÉicipar e promover eventos, e torneios esportivos entre as escolas da rede municipal,
intermunicipal e estadual;
r Apoiar os pólos regionais de educação superior de caráter público ou autárquico, a fim
de oferecer maiores oporLunidades de formação ao alunado do Município, inclusive em
cursos proflsional izantes;
I Adequar os prédios escolares para pessoas portadoras de necessidades especiais, a
rcnstrução de rempas de acesso e guarda-mão;
* Manter formação continua dos professores e técnicos de educacâo atraves de
rapacitação p*rmanente pCIr consuitoria ou via termo de parceria;
* ImBlantar projetos de abastecimento d'agua para âs escol*s através de
cisternas, poÇos trlbuiares pequenas adutoras e outros meios;
* Prornüver capacitação contínua Cos eonselhos Escolares. eonselho dc FtjNDEB,
eonseiho Municipal de Alinrentação Escolar e eonselho Municipal de Êducação, através de
fóruns, confereneias * comitês Brügramades peias redes municipal e estadual de Educaçâo;
e Adiquirir parque infantil e brinquedoiecã para ã p:'é-escola da Rede Municipai de
Ensino;

I Construir, ampliar e reformar quadras de esporte nas escolas de maior oferta de vagas,
e!fl convenio com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da [ducação;
r Prümover a contratação de profissionais de apoío às escolas (nutricicnista, psicólogo *
assistente s*cial);
. Ampliar os espaços escolares para a inst*lação de bibliotecas e labcratórios linguisticos
e de informática;
r Incluir nos planejamentcs das escolas as ações de preservação ambiental;
I Atualizar o Plano de Cargos e Carreiras dos Servid*res em Educaçâo, sempre
que necessário, criando incentivo para melhorar a oferta de urna educação de qualÍdade
para a população estudantil e realização profissional dos seruidores;
. Implementar as ações do Programa Mais Educação - pME ou seu sucedâneo ;
. Implementar e diversificar as ações do Programa PROINFANCIA ou seu sucedâneo;
. Implemcntar as açôes do Progi'aama Saúde na Escola - pSE;

r Implementar as ações do Proqrama Alfabetizar na Idade Certa -PNAIC ou seus
sucedaneos;
r Manter as ações oferecidas pelos Programas 5E LIGA e ACEIERA, em pãrceria com a
Secretaria Estadual de Edueação e Intituto AirLon Senna, ou seus substitutos;
. Implcmentar as ações do Programa PAR 3; 'e*" '' r
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ESTAD§ DE PÊRNATdBUCÜ

cÂnrtnnA MUNrÇIPAL sE sANTA cRUz
{CASÂ DR, JO$E CORIüLANO §OBRINHO}

c Manter as ações do Programa ALFABETIZAR COM SUCESSO, ou seu sucedâneo, ern

parceria com a Secretaria Estadual de Educação;

r Implantar o Programa MAIS CULTURA em parceria com â Secretaria l"4unieipa! de

Cultura;
r Implantar o programa ESPCRTE NA ESCOLA, em parceria eom a Secretarla de Esporte e
iuventude e Minísterios da Educação, Cultura e da Esporte;
* Outras ações não espeeifieadas inerentes a suâ área de atuaçã*.

6"0: §ECRETÀRIÃ §Ê CUTTURÂ, ESFORTES E ]UVENTUDE

r Demçcratizar a prátiea do esportena escola e interescolar;
r Valgrizar a esporte comunitário como fenômeno soeial de massa e de for"mação da

cidadania;
r Valorizar o espüfte estudantil eoniü formador do individuo-cidadã0, apoiando as eseolas

na realização de jogos intra e interescolares e na formação de recursos humano;
* Construir, reformar, lnstaiar e equipar quadras cie esportes, lnelusive adquirir seus

equipamentos;
* {onstruir, reformar e manter ginásios poliesportivos;
. Adiquirir materiai esportivo para dlstribuição gratuita para incentivar o esporte amador; e
prestar apoio ás entidades patrocinadoras de atividades esportivas no Município, cCIm o
intúito de incentivar o espírito de coletividade e competição, necessárias a formação de

atletas municipais nas diversas modalidades;
r Concluir a construção do estádio municipai e implementar a sua manutenção;
+ eonstruir, revitalizar, e manter Çampos de futeboi nos povoados e sítias;
* eonstrui:", equipar e manter par,ques reçr*ativos {de feiras, vaquejadas e outros eventos):
r üutras ações valtadas parê o desenvolvimentc Cas atividadeE espcrtivas ieoletivas e
individuais) d* destaquÊs e que venham bem representar ã juventude e c esporte munieipais.
* Demccratlzar * acesso à cultura, no que se refere aos meios de produção e
espaÇos culturais, com incentivos as festas típicas e tradicionais da Mulnicípio;
r Garantir a participaçã* do Município no patrocínio de despesas conr eventos culturais

{festejas, aniversário da cidade e demais Catas ccn:emorativas, inclusive eom a realização

clas tradieionais Rcmarias da Venerada e das eomunidades), que se realizam anualmente,
atraíndo grande número de romeiros e turistas para a cidade;
r Implantar e implementar políticas de preservação do meio ambiente;
r Incentivar a criação de grupos artísticos e culturais locais;
. Implantar e implementar o Programa PELC do ambito do Ministerio do Esporte;

r Outras ações não espeeifieadas, mas inerentes a sua área de atuação,

7"0 SECRETARIA Fg TURTSMO E LAZER E i. :i \ 1:'. 

"'; 
, " '

ô? :o(b
Construir praças de eventos, na cidade e nos povoados;

Manter parcerias com os demais níveis de governos pãra a implantaçãa
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ESTADü ÜÊ PERNAÍVIBUCO

C*NNNRA MUNICIPÂL DH SANTA CRUZ
{tÂ$A DR" JoSE COR|ÕLANO §CIBRtNH0 )

cídade;

. Construir, pavimentar e urbanizar o acesso da cidade de Santa Cruz ao Morrinho da
Venerada;

c Construir, urbanizar, ajardinar e manter área de iazer tipo balneár'io em volta do açude
situado na margem da PE-604, à jusante do açude do Governo, esquerda da entrada da
Cidade;

r Manter intercambio com entidades regionais, estaduais e nacionais com vistas a

angariação de incentivos financeiros para a dinamização dos espaÇos turisticos e de lazer no
Municipio;

" Impiantar, em parceria com a secretaria de Cultura Esportes e luventude, um centro
aftesanal para a expos!ção e comercialização de artesanatos de barro, madeira, ceranrica e

cutros no Municipio;
. Outras ações não especificadas inerentes a sua área de atuação,

8.0 SECRETARTÀ DE OBRAS E SERVrçO§ URBANOS

" Impiantar serviços de melhoria sanitária domiciliares;
t Construir e manter aterros sanitários no Município ou em outro município, por meio de
eonsoreio interrnunicipal ;

. ãxpandir e melhorar a malha viária municipal com abeftura, alargagamento de vias e
terraplanagem dessas;
r Melhcrar e ampliar os serviços de pavimentação, restauração e sinalização de vias,
farilitando as condições de mobilidade nas ruas e avenidas do Municípi*;
+ Manter e aprimorar os seruiços de abastecimento de água, coleta e deposição final de
esgotos sanitários;
r Manter e ampliar o serviço rie coleta do lixo urbano e hospitalar, e inpiantar a eoleta
seletiva dos resíduos sólidos;
. ImBlantar o aterrc sanitário para a deposiçãa e confinamenta do lixo;
. Aquisição de terrenos para a municipalidade implanra o aterro sanitário;
r Construir, reformar e ampliar prédios públicos para as diversas secretarias municipais;
r Construir casas populares destinadas a população de baixa renda, em parceriâ com os
governos Federal e Estadual;

" Executar as ações previstas no Fundo de Desenvolvimento Municipal - FEM 2 e 3;
. Adquirir veículos, máquinas e equipamentos para execução de serviços públicos
municipais;
r Firmar contratolconvenio ou termo de parceria com o CiSAPE ou outros órgãos
afins,para a disposição de resíduos sólidos em aterro sanitário regionai;
r Ccnstrui, instaiar e manter abatedouros municipais;
r Construção, instaiar e manter matadouros públicos no MunicÍpio;
r Construção de mercados municipais;
r Construção de abrigos de passageircs nas margens das rodovias que circundam c
Município,especialmente no sentido Santa Cruz/Ouricuri, Santa Cruz/Santa Filomena e

aproyaclo aÍtt
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E§TADO DE PERNAI\íBUCO

cÂnannA MUNtctpAL DE sANTA cRUz
iüA§A DR. JOSE COR|OLANü SOBR|NH0

Santa CruzlPetralina;
* Construção de urn centro de lazer/balneário, no entorno do açude situada na margerl
da PE-604 - sede do Município;
* Realizar estudo geal$gico e geotécnico para perfuração de paç*s tubulares;
c Recuperação e manutenção dos poços existentes no munieípio;
c Construção e recuperação de passagens molhadas e sistema de drenagens nas estradas
viscinais;
r Buscar parceria para o uso de máquinas pesadas(caçambas, pás carregadeira,
retroescavadeiras, rolos compactadores, motoniveladoras e trator de esteira);
r Arbcrizar as vias urbanas como: avenidas, vilas, e praças da sede e dos povoados;
r Agilizar a ampliação de eletrificação urbana e rural com os governos federal e estaduai
e empresas concessionárias de energia ;
I Implantar luminárias publicas nas vias urbanas e aglomerações residenciais no mei
rural;

' Suscar parceria com a ANATEL e operadoras de telefonia para aumentar a oferta de
telefones públicos em todo o município;
r Buscar parceria com órgãos estaduais e federarais para a construção de aterro
sanitário;
I Aciequar os prédios públicos e calçadas para dar condições de acesso às pessoas
p*rtadoras de necessidades espeeiais;
r Ccnstruir, reestruturar e manter cemitérios públicos;
t Ampliaçãa e manutenção co edifício sede da Prefeitura e das sercretarias municipais;
r Construir, instalar e mãnuter pr"édios Bublicos para as seeles das seeretarias
munieipais;
* eonstruir e manter praças públicas na zonã Rurai e Urbana, da eidade e pavoad*s;
r Construir unidades eseolares em pareeria com a §ecretaria Munieipal de Edeaçãa;
r Construir unidades de saúde em apoio à secretaria Municipal de Saúde;
. Adiquirir e manter equipamenLos, tais como; viaturas tipo guincho, guindastes e outros,
para a manutenção dos serviços de iluminação pública do Município;
r Outras ações não especificadas inerentes a sua área de atuação,

9.0 SECRETARIA DE ÂGRICULTURA E MEIO ÀMBIENTE

r Adensar Ês cadeias produtivas, especialmente concentradas em produtos
agroindustriais ou manufatureiros;
r Dinamizar novas oportunidades agroindustriais, principalmente na apieultura,
piscicttltura, produçã* leiteira, cultivo da mandioca e caju cultura, sorgo, marnonâ nas
áreas de chapada;
r Oferecer assistência técnica e desenvclver trabalhos de extensão rural junto ás
unidades de produção agropecuária e às famílias do meio rural, bem como apoiar o
desenvolvimento de pro]etos de outras esferas de governos nesta área;
r Apoiar as lãvourãs temporárias eom limitaçÕes, hortigranjei r$§ nãs várzeas
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animais pecuários, ovino, bovino, caprino, suíno e asinino;
. Combatei' o trabalho infantil e degradante, pi'ümoverr na medida da
c*mpetência municipal, a assistêneia ao trabalhador, rural;
* Bu§CAr PATECTiA COM o SEBRAE, SESi, SENAI, SENAR, SENAT, ITF e Escolas Tecnicas

Êstaduais, pãra propüreionar cursos profissionalizantes para as pessoãs de baixa renda,

especialmente os matriculados na Educação Básica das redes estadual e municipai de

educação;

r ABoiar e incentivar os programas Ce comercialização, em parcei'ia com ã

CONABiTPAÂ, incluincio feiras-livres, hortas escolares, caseiras e ccmunitárias;
* Âdquirir instrumentos para equipar, refarmar e ampiiar a rede fisica cie seruiços púbiicos;
* Ineentivar a criação de bancos de sementes selecionadas das çulturas regionais para

distribuiçãc aas agricultores de base familiar na época apropriada do plantlo;

" Apoiar o melhoramento genético dos rebanhos bovino, caprino e üvino, através de feiras
e exposições anuaiizadas;
r instituir e manter um baneo genétieo de semem animai pãrâ o melhcraments dos

rebanhos;
r Apçiar a criaçãa de pequenas nortas familiares;
o Âpoiar a reçularizaçãc das propriedades rurais através da Instituta de Terras de
Pcrnambuco - ITERPE;

* Assistir Õs pêquenÕs produtores com fornecimento de maquinas agríeolas para o prepÊrÕ

ela terra, bem assim sementes e defensivos aqrícolas não poluentes;

* eonstruir açudes, barragens e barreiros na zoRa rural, públieos e eCImunitários;

r Perfurar e instalar poços tubulares e amazonas;
. Escavar cacimbas e construir cisternas em convenio e/ou parceria com outros órgãos
governâmentais;

. Implementar as ações de abastecimento de água para os agricultore e eriadores do meio
rural;
r Construir, instalar e manter matadouros públicos em convenios ou parceria com outros
níveis de governos, inclusive com aquisição de equipamentos;
r Construir, arnpliar e rnelhorar as estradas rurais para o deslocamento da produção rural.
. Apoiar ações sanitária defensivas para o rebanho animal, através de vacinação em massa

em convenio corn a Agencia de Defesa e Fiscalizaação Agropecuária - ADAGRO;

r Construir, instalar e manter galpões de silagens para os criadores da zona rural enr
parceria com outrcs órgão governamentais, inclusive IPA;

. ,{diquirir e n:anter máquinas ensilhadeii'as para o preparo de silagens;
r implantar ações de recuperação de ái'eas degradadas no interior do Município;
r Preservar c meio ambiente através da prática seletiva e de confinamento de materiais
plásticos, vidros, embalagens de defensivos agrícolas e outros de características não

biodegradantes;
. Construir aterros sanitários, próprio ou em parceria com outros municípios, ou eonsorcio
intermunicipal (CiSAP[), com a finalidade de defender o meio ambiente e habilitar o
município junto à Area de Preservação Ambientar da Chapada do Araripen- AFA" e
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ESTADO DE PERNAI/IBUCO

cÂrunRA MUNTcIPAL DE sANTA cRUz
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afins dos üovernos do Estado de Pernambuco Federal;
. Implantar aterro sanitário em parceria com as seeretaria de Saúde, de Obras e Serviços
Urbanos;

. Apciar as ações a serem implementdas no Plano Municipai de Desenvolvimento d*
Resíduos Sólidcs, em atendimento as ações previstas na Agenda 2i e RiC +20;
r Apoiar â mailunteção do Programa Operação Seca, coma finalidade de
habilitar/proprietario de camilhoes pipa objetivando abastecer a população do meio rural;
r Desativar o depósito de resíduos sólidos a céu-aberto, em operacionalização no

l{unicípio;
e implantar galpão apropriado para a realização de reciclagem do lixo urbano;
o Apoiar e manter os programas de inclusões sociais, a exemplo dos progranras Garantia
Safra, Chapéu de Palha, Bolsa Familia e auxilios emergenciais diversos;
r Garantir o funcionamento do Matadouro Publico Municipal, fiscalizando e dando suporte
a0 seu funeionamento, por meio da administração direta 0u por meio de terceirizaÇão;
r OutraE ações não espeeificadas inerentes a essa área de ação.

10. FUNDO MUNIGIPÀt DE SAÚDE

c Manter ações de saude individual e esletiva;
. Ofertar consultas médica, odontológica e de outras especializações;
. Oferecer consultas coletivas, tais como: vigilância sanitária, epidemiológiea e

saneamento básico para a população urbana e rural;
r Adquirir e distribuir medieamentos básicos através do prograrna de Farmácia Básica e
outros prCIgramâs especiais, a exemplo da Farmácia Lafepe e outras;
. Capacitar os Agentes Comunitáriss de Saúde e epidemiológica, com cursos e paletras;
e Facilitar c acessCI das equipes Ca ESF à zona rural do Município de dificil acesso;
c Aumentar a resolutividade dos serviços de urgência e emerçência atravós da
municipalização de unidades de saúde da Família e do hospitai municipal João Rodrigues de
Souza;

. Cuniprir as metas e programação previstas no Plano MLrnicipai de Saúde;
* Manter o hospital municipal ioão Rodrigues de Souza;
. Irnpiementar campanhas de educaÇão na área da saude;
c implantar e manter, em convênio eom Õ Ministério da Saúde/Fundo Naeional de Saúde,
o Núcleo de Assistencia à Saúde da Família - NASF;

. Apeiar a população de baixa rendã, em tratarnento de saúde nas cidades polos de
Curicuri, Araripina, Fetrolina e Reeife;
r Manter as Casas de Apaic na cidade do Recife e de Fetrolina;
r ImBlantar e manter o CAPS (Centro de Apoio Psicosocial);

" implantar e implementar o Projeto do Gcverno Federal "Olhar Brasil ou seu sucedaneo ";
. Implantar e manter academias de saúde, em conveflio eom c MS/FNSiSES;
o Apoiar a imprantação do prCIgrama SAMLI a fim de agirizar o atql:fjrrlS q* . J i.,.,ir:::,,i.:;Íi,âs

Rua J*siua Araírjo. SIN* .-"{lenb'r: Santa {'ruz - PE. CEf 56^

Tel. 10,tr87l 3874 B1üi) Cl§PJ :4.30 1.,1Ç11000 l-7ç
E-rrtail : Ctu1SCPEC?.L,IVE. tlC)I4 llorttr
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ÊSTADO DE PERNAMBUCO

CÂUIARA MUNIcIPAL DE SANTA cRUz
(cA§A DR. JOSE CORTOLÂNO SOBRTNHO)

* dcentes residentes nas localidade de dificil acesso;
. Construir, reformar, ampliar e manter postos de saúde tipo UBS nas zonas rural e
urbana;
r Quaiificar e capacitar os senyidores da Saude;
. Impiementar e manter o Centro Fisiote;'apeutico de Santa Cruz;
r Adiquirir micro-onibuslvan para o Proqrama de Tratamento de Saúde fora do Domicílio -
TFD;

* Incentivar a celebração de convênios com hospitais especializados ou garantir
rede pública para acesso a serviços pelos portadores de necessidades especiais,
sobreti:d* os de baixa renda devidamente cadastradas;
r Doar armações e lentes óticas e prótese dentái'ia para as pessoas de baixa renda
devidamente eadastradas peias secretarias de Saude e de Assistencia §ocial e Cidadania;
r Fornecer exames ciíncos de méCia complexidade para os pacientes, a partir de
requisições médiea dos profissionias lotados na Sistema Munieipal de Saúde;

" Impiantar seruiços de consuitas médicas especializadas, tais cCImo:

Gineeologia,Cardielogia, Oftamologia,Pediatria e Uroiogia;
n Implernentar as ações de atendimento odontológica;
* Implentãr, em parcei'ia com as Secretarias de Agricultura, e de Obras e Serviços
Urhancs, o aterro sanitário do município;

' Implementar as ações previstas no Código Sanitário Municipal;
r Reformular o Plano Municipal de Saúde e implementar as ações nele previstas;
, Outras açÕes a sÊrem disponibllzadas pelc Ministério da Saúde,lFundo Nacional de Saúde e
Secretaria Estadual de Saúde;

" Outras ações não especificadas inerentes a sua área de ação,

11. FUHDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIÂ

* Criar mecanisnros para proteção às pessoas sociaimente carentes, incluslve às crianças e

* adoiescente, a Fartir do Estatuto da Criança e do Âdaiescente - ECA (Lei no 8.069192),
congugandc:

r [ - paiíticas sociais básicas;
* II- assistência scclal inteçra!;
* ili- proteção especial;
r IV - garantia de direitos individuais e e*letivos;
r Desenvolver eooperaçãa entre c Poder Exeeutivo, demais poderes e sociedade civil para

serviços sócio-educativos e prevenção jurídico-legal;
* Instituir e manter a Defensoria Púbiica Municipal;
e Adquirir um veículc para o deslocanrento dos consclheiros tutelares em visitas a zonê
rural e para audieneia em eventcs intermunieipais, quando necessário;
c friar * Espaça fidadão {emissão de doeumentcs para famíiias carentes);
e in'lplantar e manter Centrcs de Convivância de idosos, atraves do fundo de Convivencia

§rii;iti'rir'liür:i(t .*.r1. "" j::- 
, :1*:r".,:.ir:*ê*ií,.

Rua Josina Araú.jo. §iFJo: Cenü'r: Santa Cruz - PE. CIEP 56.
Tel. (0xr8?) 3 874 I 1 trü fll\ilJ :4. i0 l .{9 I it)ex l -?!)
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ÊSTADO SE PERNAMBUCÕ

cÂuaRA MUNIcIPAL DE sANTA cRUz
{tASÂ DR. JOSE CORrÕLANC SOBRTNH0)

d* Idoso;
c Dar cumprimento ao Plano Municipai de Assistência Social;
r Fromover a manutenção dos programas de assistêneia já existentes;
* RefarÇat'cs proÇramas de assistência sociel, na prevenÇão de situações confiitivas e na
promação de soluções de auto-sustentação dos seguimentos vulneráveis;
r trncentivar e fomentar o associativismo e cooperativismo e outras modalidades de

organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do Município;
* Implantar programas locais de amparo aos idosos e pci'tadores de necessidades

especiais;
* Distrihuir alimentos a segmentos sociais carentes em situação de emergencia ou de

ealamidade pública;

r Manter e amnliar o Programa sócio-aiimentar, a exemplo do pr*grama CüPO DE LEITE

*rJ w*u sueedâneo;
o Apoiar as aÇÇes do programa BPC na [scola;
. Impiementar c Pronatec

r lrnplantai'o Plano Municipal da Primeira infacia;
r ImBlemetar as ações do Programa Pernambuco no Batente;
r lvianter as açÕes do Programa Bolsa Familia;
* Capacitar os membros do Conselho Municipal de Assistencia Social.
* Construir, instalar e manter espaços fisicos para o funcionamento de Frogramas Sociais
Êasicos como: CRAS/PAIF, Serviço de Conviveneia e Fortaieeimento de Vinculos
SCFVlequiBes do CRAS Volante; Bloco da Proteção Soeial especial (CREAS); Bloco da Gestã*
do SUAS (IGD/§UAS), englobando ações de apoio a gestão do SUAS e Crselho de
Assistencia Sccial;
o Implementar outrcs Programas da área de Assistencia Social Geral, que engloba demais
programa de Assistencia Social e ações nc campo da logistica administrativa, em parcerias

com outras Seeretaria Munieipais afins e em convenios com outros niveis de governos;
e Manter ãs açoes dc Programa iGDlBolsa Familia e Cadastro Unico;
r Outras ações não espeeificadas inerentes a sLta área de atuação,

1?. FUNDO MUN. DEFE§A DCIS DIREITO DA CRIANçA E ADOLE§CEHTE§

. Mapear as orqanizações e entidades supridoras de recursos que possam tomar parcerias

cCInl o Município para o atendimento ao seguimento;
. Combater o trabalho infantil e a expioração e abuso sexual contra crianças e

adolescentes;

" Implementar campanhas educativas relaelonadas às crianÇas e ao adolescentes enr

situação de risco, tais como:

a) medidas sóeio-educativas enr meio aberto;
b)açÕ*s dc proçranra PRO-JCVEM ADüLESCEBNTE objetivanrla coibir:
ClViClênCia; 

*ir:.ildiir'.:rtiri r-;n, üÉi;' 
": 

- "'i:'i:' "rr}sB

ct) FrastituiÇ§o infantii; ng _ !ole
Rtlsi Joxiua Araújo. 5/N" '.- ("lerrtrn §aata Cruz - PE, elt-iP 5S

f*1. (0,rx87i 3874 81üü ülJP.Í :,+.3ül.,rqll*üíll -7q
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ESTADO DE PERNAINBUCO

cÂnnnRA MuNrcrPAL DE sANTA cRUz
(cAsA DR. JOSE CORTOLANO SOBRTNHO)

e) usc,de drogas e a exploração no trabalho;
r implantar programa loeal de amparo às crianças carentes;
r Manter atualizado os cadastros das pessoas carentes do Município(CADUNICü);
. Equipar c Canselho Tutelar e facilitar as visitas dos seus membros no ambito do

Município e fora dele, quando necessário;
. Apoiar as ações da competencia do Conselho Municipal de Assistencia Social;
o Apoiar as ações do Programa mãe Coruja;
r Outras ações não especificadas inerentes a sua área de atuaÇão.

13.0. FUHDÊ MUHIEIPÀL DE DIRETTGS DO IDOSO
13.1 Compete aos gestores do Fundo Municipal de Direitos do ldoso:
r Executar c Fundo Municipal de Direitos do idoso;
. implantar e manter centros de Convi.rência de idosos;
c Manter o eentro de Con,;rvência d*. jdoso existente na sede do Município;
r Implementar ações, em pareeria com ã sociedade civii, programas de apoio ao idoso;

' Implementar as metas e prioridades estabelecidas na ÍII Conferencia l4unicipal dos

Direito do idoso de Santa Cruz;
* Outras ações previstas na Lei no 406, de 02 de maio de 2015, e ns Deçreta No015, de

25 de maio de 2ü15;

14.- FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - FUNPRESC

. Gerir as receitas e despesas do Fundo;
r Suseâr aplicação dos reerirsos dr Fundo no mercado finaneeiro de forma a remunerar
as suas reservãs eom os rnelhores indices de rendiementos existentes no sistema bancaric
público e privado;

. Elaborar pocessos de aposentadcria e pensão dos funcionarios públicos municipais para

encarninahementc ao Tribunal de Contas do Estado pâra processar as suas homologaçõ*s;
r Contratar profissionais habilitados para efetuar os serviços contabeis e atuarial do
Fundo, com referendo dos seus Conselhos Deliberativo e Fiscal, cnde couberem;
. Elaborar folhas de pagamento dos funcionarios inativos, pensionistas e demais pessoas

beneficiarias pelo Fundc;
c Adquirir moveis, material de expediente e mantet'os espaÇo onde se encontre instalado
o Fundo Frevidenciario do Municipio de Santa Cruz - FUNPRESC;

r Outras ações (especificadas) inerentes a sua área de atuação,

15, DIREITO§ CryI§/JUDIÇIÁRIA/ SE€URANçÂ FÚBLICA

r Firmar conyenios com órgãos do Estado e

pãra forneeimento de earteira de Identidade
Cetificado de Dispensa do Serviço Militar, eertidão
r Foftalecer o ContrÕle Interns do Munieípio;

dea União nas áreas de competençias

, Carteira do Trabalho (CTF§), CPF,

de Naseimento e de Obito, entre oulros;
tptovaoo üín j1+_-__Dlscuc*

Rua.losfua Araújcr. §/N" Centr-o S:ruta Cruz - PE- CEP 56
Tel. (0xx87) 1874 8100 fiNIlJ :4.3CI1.491
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E§TADO DE PERNAMBUÜO

cÂurnRA MUNtctPAL DE sANTA cRUz
(cAsA DR. JOSE CORTOLAN0 §OBRTNH o)

r Firmar convênio eom o Tribunal de Justiça do Estado para assistencia recíproca
interinstitucionias, inclusive para cessão de servidores do Município, em regime de
colaboração;
c Firmar pareeria cÇín a Secretaria de Defesa Social para fortalecer a segurança públiea n+
territória nrunicípal;
. Organizâr a política de transito na cidade;
. In:plantar a Guarda Municipal;
. Capacitar os membros da Guarda Flunicipal para o desempenho das tarefas que lhes
forem atribuidas;
r Outras ações não especificadas inerentes a suã área de atuação,

§alas das SessÕes da Câmara Munieipal de Santa Cruz - PE, casa Dr. Jssé eoriolano
Sobrinho em 17 de agosto de 2016.

Luciano Nunes Gomes
Clemildo Souza de Almeida - 10

Ednarte Siqueira de Souza - 2o

^pfüvrdo 
çÍín --t*Dtrctm
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Rua Josina Araú-jo, S/N'- Cenffo Santa Cruz - PE, CEP 56.215-000
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